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Comissão Especial
Resolução 09/19

Pauta – Reunião Ordinária

Data: 08 de julho de 2019 – 11h30min – Sala das Comissões

 

Pauta: 

1) Projeto de Emenda à Lei Orgânica do Município que ‘Altera e acresce dispositivos à

Resolução nº 09, de 03 de abril de 1990, Lei Orgânica do Município’;  2) Projeto de

Resolução que Altera e acresce dispositivos à Resolução nº 33, de 15 de dezembro de

1995, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Uruguaiana’;  3)

Projeto  de  Lei  Complementar  que ‘Estabelece  as  normas  e  as  diretrizes  para

consolidação de leis municipais’.
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